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ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Silas Freire 

Em:--.1.11.~~ 

SILAS FREIRE, Deputado Estadual pelo Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro - PMDB, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na 
forma regimental que após ouvido o Plenário, seja determinada a expedição de Oficio 
a Sua Excelência o Senhor Governador do Estado do Piauí, José Wellington Barroso 
de Araújo Dias, solicitando se digne o eminente Governador de determinar sejam 
agilizados os procedimentos objetivando a devolução, aos beneficiários respectivos e 
nos termos já negociados, dos valores correspondentes ao Montepio dos Policiais 
Militares do Piauí. 

agosto de 2005. 
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AL-P-(SGM) Nº 322 

Senhor Governador, 

Teresina(PI), 06 de setembro de 2005. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado SILAS FREIRE que pleiteia 
se digne . o eminente governador de determinar sejam agilizados os procedimentos 
objetivando a devolução, aos beneficiários respectivos, e nos termos negociados, dos 
valores correspondentes ao Montepio dos Policiais Militares do Piauí. 

· - Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Dep. 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 
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